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·~r PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ~ ~ 

LEI Nll 1.429/91 

Abre Crédito Especial e dá outras providencias. 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge

rais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 
, 

do pela presente Lei a abrir, mediante Decreto, um Credito Especi-

al até o valor de Cr$1.ooo.ooo,oo (Hum milhão de cruzeiros) para 

ocorrer às despesas com a compra de uma perna mecânica para o ser

vidor desta Prefeitura, o senhor ILARITO DOS SANTOS. 

Art. 22 - Consideram-se recursos financeiros e orçamen 

tários para atender as despesas do artigo anterior as anulações 

parciais de dotações do orçamento vigente. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta• 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1991. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 19 de Junho de 

ANTO~T/rt'brRA DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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CHEFE DE GABnfiTE. 


